
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Cimara Mu.icipal de Uruguaiana
NESTA

AssuRto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprirne-na-lo cordiaknente, em atençãc ao disposto no
incisc XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Mu3 cípio de Unguatana, vimes pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 29/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS). em resposta ao Oficio da Vereadora SteIla Luzardo Alves, que
sclicita providências, conforme doet.mento em anexo.

Sendo o que tinnamos para o momento, despex-me com votos
de elevada estma e consïderação, permanecendo a disposiçãe para e~ entuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atencicsament

Cair os Alberto Delgado
Prefeito MuniespaL

David.

Rua XV de Novanbro, 882 Fones: :55) 3412 645’. CEP 97.500-532 Uruginiana-RS
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GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 029/2025/GAPRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
‘A.JÁCIO RIO BRANCO

GA3:NETE DO PREFEITO

C. 1 N° 29/2025
Urtguaiana, 22 de aneiro de 2025.

DE: SEGOV Secretária Municipal de Governo

PAR?: SMS - Secretaria Municipal de Saúde Setor de Vigilância Samtára

CÓPIA
Senhora Secretaria,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio de autoria
da ‘\‘ereadora Stella Zuzardo A ves, que soticita providências, cDnforme anexo,
estabelecendo prazo de 5 (cncc) dias para resposta.

Senco o que tinha para o momento, ‘eitero ~ otcs de elevada
estima e distinta consideração.

Atene osament

e,doto Fossar,
crerárto de Goveni

aí~

Rua XV de Novembro, ~2 Fones: 55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Urugintana-RS
w~ ~i truguaiana.rs~o~.br



3STADO DO RIO GRANDE Do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE U1RUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiaria, 27 de janeiro de 2025.
CIn° 044/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz informação.

Sr. Secretário,

Ao cumpri,nentá-lo cordiaimente, em aienção à c.i n° 29/2 025, referente ao O/leio sJr ¶“2024, da Câmara
Municipal de Vereadores~ venho através desta encaminhar protocolo de recebbnenro em resposta desta
Secretaria Municipal de Saúde à solicitação da Vereadora Steüa Luzardo Alves, crnforme em anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarechnet~ros.

A tenciosaniente,

de Saúde

Av. Presidente Vargas. n°2990 — Centro — CEP: 97501-656— Uruguaiana/RS
‘cci ‘nil ,n,r ~ ,,fl ~



~:J)

Prezada Senhora,

40 curnprjmentá-ja cordialpnenta venho através deste, em atenção ci~ Ofl~, ,~ 0812024,
encaminhar resposta do Setor de Vigilâ’icia Saniteíria desta Secretaria Muniqpai de Saúde,
conforme segue c~ n°008/202! em atwxo.

Certa de sua atenção, coloco-me à disposição para eventuais informaçõe&

Atenciosamente,

Mie C olbi trejo
Secretú,ja a ).‘a Saúde

lima Sra.
Ver’~ Stella Luzardo Alves
Líder da Bancada & União Brasil
Câmara Municipal de Urugisaiana

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUÁL4J’~A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício ~0 033/2025 — t$abjnete

Unirguaiana. 22 de ianeiro de 2025.çj4~)

£/fl

Av. Presiâe,ce Vargas, n°2990 — Centro — CEP: 97501-656-- Unsgua&zna’Ps
Telefone: K5~) 391]-303G —Rama?: 3335— e-mali: saude@uruguaiancrs.gov. br
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Prefeitura Municipal de Urugualana

Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde

Setor de Vigilância Sanitária

c.i. ~ OO8I2O25ÍDVSISMS Urugualana, 21 de janeiro ce 2025.

DE: ‘Vigilância Sanitária - SMS

PARA: GABINETE - SMS - AIC SECRETÀRL4 DE SAÚDE

ASSUNTO: FAZ INFORMAÇÃO

Senhora Secretária:

Ac cumprimentá-La cordialmente, vimos por meio desta, cornun~car que em
respos:a ao ofidc recebido da vereadora StelIa Luzardo Alves, :ernos a informar
que notificamos c estabelec~mento solicitando:

- L!rnpeza co entorno do estabelecimento;
- Retirada co lixo diaramente;
- Substituição da lixeira.
E foi relatado pelo responsáveç que os resíduos são retirados untamente

com o lixo da praça Barão do Rio Branco. Fotos em anexo.

Atenciosarnente, ~locamo-nos à disposição para maiores esc~arecimemos.

7)
1t/ ~

Jcao r s Sosa
Coordenador i rcia Sanitána

DVS/ S/PMU



C.IN°2912025

PREFEiTURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Uruguaiana, 22 de ~aneiro de 2025.

DE: SEGOV — Secretária Municipal de Governo

PARA: SMS - Secretaria Municipa de Saúde — Setor de Vigilânca Sanitár:a

Senhora Secretária,

Ao cumprimentá-lo cordiahnente, encaminho o Oficio de autoria
conforme anexo,

:ei:ero vctos de elevada

da Vereadora StelIa Luzardo Alves. que solicita providências,
estabelecendo prazo de 5 (cincc) dias para resposta.

estima e distinta consideração.

Rua XV de Novembro, 1882 —Fones: (55) 3412 6454— CEP 97500-532 — UrugLntana-RS

Sendo o que tinha para o rn

ww uruguaiana.rs.gev.br



CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Gabinete Vera. SteIIa Luzardo Alves

Oficio N° 12024.

Uruguaiana — RS. 6 de janeiro de 2024.

‘~ ~

lIma. Sr. Celso Duarte.
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar AnimaL

Prezado Sr. Celso;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho pgt—men dc oresenie ofício

solicitar providências na fiscalização visando inspeção no interior e no entorno do

estabeiecimento comercial Ca’é da Praça, haja v:sta que o citadc estaoelecimento trata
os residuos sólidos de sua atividade em desacordo com legislação sa-iitãria, podendo

colocar a saúde púDica dos usuários da Praça do Barão em risco.

Assim, para fundar~fitir õ pielfo; junta-se em anexo as ‘atos do oca.

Sendo isso pcr momento, apro~’eito para reiterar os votos de elevado

apreço.

Atenciosamente.

rftt& 4%.
Stefla Luza Alves

\~readora
_íder da Bancada do Jn ão Brasil

Endereço: Gen. Bento Martins. ri0 2.619, Cenho da cidade de Uruguaiana — RS
B~ail: vereaucrastetJaluzardo~gmail.com

Fone: ‘55) 3412-5893 Ramal:


